
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

 

PROCESSO  TC-00.094/10 

Interessado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha. 
Assunto:       Verificação de cumprimento de decisão. 
Decisão:       Cumprimento parcial. Arquivamento. Traslado do exame de questões 

para novos autos de gestão de pessoal. 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -04901/14 

 
RELATÓRIO 

 
Em 27 de setembro de 2011, esta 2ª Câmara, através da Resolução RC2 TC 
00163/11, assinou prazo de 60 (sessenta) dias ao Prefeito do Município de Santa 
Terezinha para regularizar o quadro de pessoal daquela Edilidade ou apresentar 
justificativas, nos termos do Relatório de Auditoria, sob pena de cominação 
pecuniária. A decisão foi devidamente publicada no Diário Oficial Eletrônico no dia 05 
de outubro de 2011, entretanto o prazo decorreu sem nenhuma manifestação do 
Alcaide. 
 
Em 28.02.2012, esta 2ª Câmara, através do Acórdão AC2-TC-00286/2012, declarou: 
a) O não cumprimento da decisão constante da Resolução RC2 TC 00163/11; b) Aplicou 
multa ao Sr. Davi Cordeiro de Oliveira, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro 
no art. 56, IV da LOTCE - 18/93; c) Assinou o prazo de 60 (sessenta) dias para 
recolhimento voluntário; d) Assinou novo prazo de 30 (trinta) dias ao gestor para 
cumprimento da decisão, sob pena de nova aplicação de multa e outras cominações legais; 
e) Determinou o encaminhamento à DIAFI para acompanhamento da decisão, na PCA-
2011. 
 
Verificando o cumprimento da decisão, o Órgão Técnico observou como 
irregularidades persistentes: a) Falta de motivação na contratação de servidores 
temporários, em detrimento dos candidatos classificados no certame público até então 
vigente; b) Ausência de critérios para a concessão de gratificação prevista em lei; c) 
Servidor cedido ilegalmente.  
 
Os autos foram ao MPjTC para pronunciamento. 
 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

 

A Sub-Procuradora-Geral do MPjTC, Dra. Sheyla Barreto Braga de Queiroz, emitiu Parecer 
nos autos observando que: 
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• Dado o comparecimento do Sr. Davi Cordeiro de Oliveira, malgrado a permanência 
de três não conformidades e, por conseguinte, o não cumprimento integral das 
determinações, não parece ser o caso de lhe ser aplicada a sanção pecuniária pessoal 
prevista no art. 56, Inc. II ou IV da LOTCE/PB, porquanto, de toda forma, 
compareceu e demonstrou mínima vontade de dar resolução às não conformidades. 

Ao final, opinou pelo cumprimento parcial do Acórdão AC2-TC-00.286/2012 sem 
aplicação de multa; arquivamento da matéria, com traslado do exame das questões 
arroladas nos itens 3.2, 3.3 e 3.5 do Relatório da Auditoria para novos autos de 
Inspeção Especial de gestão de pessoal a cargo do Sr. José de Arimatéia Nunes 
Camboim, por medida de economia processual e por força do elastecido prazo de 
tramitação destes autos. 

 

 

VOTO DO RELATOR 
 

De acordo com os dados do SAGRES, até setembro de 2014, além dos 05 contratos 
temporários ao final da gestão do Prefeito anterior (dezembro – 2012), existem 41 
contratos por excepcional interesse público na atual gestão. Também verificou-se que 
o Tribunal de Justiça da Paraíba declarou inconstitucional a Lei Municipal nº 
005/1997 (ADI = 999.2010.000658-7/001), havendo, também, necessidade de se 
averiguar a legalidade destas novas contratações.    

 

O Relator vota pela: 

 a) Declaração de cumprimento parcial do Acórdão AC2-TC-00286/2012, sem 
aplicação de multa;  

b) Determinação do traslado do exame das questões arroladas nos itens 3.2, 3.3 e 3.5 do 

relatório técnico de Auditoria para autos novos de inspeção especial de gestão de 

pessoal a cargo do Sr. José de Arimatéia Nunes Camboim, por medida de economia 

processual e por força do elastecido prazo de tramitação destes autos, bem com averiguação 

da legalidade destas novas contratações. 

c) Arquivamento deste processo. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 00.094/10 e 

considerando o Relatório da Auditoria e Parecer do Ministério Público junto 

ao Tribunal, os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em: 

I. Declarar o cumprimento parcial do Acórdão AC2-TC-00286/2012. 

II. Determinar o traslado do exame das questões arroladas nos itens 

3.2, 3.3 e 3.5 do relatório técnico de Auditoria para autos novos de 

inspeção especial de gestão de pessoal a cargo do Sr. José de 

Arimatéia Nunes Camboim, por medida de economia processual e por 

força do elastecido prazo de tramitação destes autos, bem com 

averiguação da legalidade destas novas contratações. 

III. Determinar o arquivamento do presente processo. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 25 de novembro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal  


